
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente:
Indico, por meio da Mesa, ao senhor Prefeito de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes, os serviços de
manutenção, tais como: nivelamento, encascalhamento e limpeza de valas, na Rua Cuiabá, localizada no
bairro Jardim Gaivota(interior), conforme especifica.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A presente Indicação tem como objetivo atender as crescentes demandas da comunidade local, que
enfrentam sérios transtornos devido às más condições da via pública em questão, localizada no bairro
Balneário Gaivota. Atualmente, as irregularidades no solo, como buracos, desníveis e a precariedade da
pavimentação, tornam a trafegabilidade extremamente difícil, afetando qualidades tanto dos moradores
quanto dos   motoristas que dependem da via para se locomover.
Além disso, a situação é agravada pelo acúmulo de águas pluviais, causado por valas e sistemas de
drenagem  obstruídos  ou  ineficientes.  Esses  fatores  aumentam  consideravelmente  os  riscos  de
alagamentos durante períodos chuvosos, trazendo prejuízos para os moradores, comprometendo o
acesso a veículos de emergência e intensificando problemas de saúde pública, como a prevenção de
mosquitos e outros vetores.
A execução dos serviços de manutenção, que incluem a recuperação da pavimentação, o nivelamento do
solo, a desobstrução das valas e, se necessário, a reestruturação do sistema de drenagem, é de extrema
importância para promover a melhoria da infraestrutura do bairro. Essa medida não apenas elevará a
qualidade de vida dos moradores, mas também garantirá condições dignas de mobilidade, segurança e
acesso.
 
Nestes termos, peço deferimento.
 

“Indica  ao  Executivo  os  serviços  de
manutenção,  tais  como:  nivelamento,
encascalhamento  e  limpeza  de  valas,  na
Rua  Cuiabá,  localizada  no  bairro  Jardim
Gaivota (Interior), conforme especifica.”
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 23 de janeiro de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

VEREADOR
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